
D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  10730.900924/2009-63  

ACÓRDÃO 3001-003.984 – 3ª SEÇÃO/1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA    

SESSÃO DE 29 de janeiro de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE CIEN COMPANHIA DE INTERCONEXÃO ENERGÉTICA 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

Data do fato gerador: 15/03/2005 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PER/DCOMP. CRÉDITO INEXISTENTE. ERRO 

EM OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DCTF NÃO RETIFICADA. 

A compensação tributária pressupõe a existência de crédito líquido, certo e 

disponível. Inexistindo saldo passível de restituição ou compensação, 

conforme informações constantes da DCTF regularmente apresentada e 

não retificada, não há como homologar a compensação declarada. 

Alegação de erro material no cumprimento de obrigação acessória, 

desacompanhada da correspondente regularização formal, não afasta a 

conclusão administrativa quanto à inexistência do crédito. 

Recurso Voluntário negado. 

 

ACÓRDÃO 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, 

sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3001-003.982, de 29 de janeiro de 2026, prolatado 

no julgamento do processo 10730.900936/2009-98, paradigma ao qual o presente processo foi 

vinculado. 

 

                                   Assinado Digitalmente 

   Luiz Carlos de Barros Pereira – Presidente Redator 
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Participaram da 

reuniãoassíncrona os conselheiros Daniel Moreno Castillo, Fabiana Francisco 

(substituto[a]integral), Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, 

SergioRoberto Pereira Araujo, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente). 
 

RELATÓRIO 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista 

no art. 87, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 

1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o 

relatado no acórdão paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão que indeferiu a 

Manifestação de Inconformidade apresentada pela Recorrente nos presentes autos e que não 

homologou a Declaração de Compensação formalizada por meio de PER/DCOMP. 

Conforme se extrai dos autos, a interessada transmitiu Declaração de Compensação 

objetivando extinguir, mediante compensação, parte do débito relativo ao Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica – IRPJ, utilizando, como crédito, valores referentes a pagamento a maior de 

Contribuição para o PIS-Pasep/Cofins. 

A DRJ, conheceu da Manifestação de Inconformidade e, no mérito, julgou-a 

improcedente, ementando-a da seguinte forma: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

Data do fato gerador: [..]  

Compensação. Crédito não Provado. Não-homologação.  

Não provado o direito creditório, que alegadamente suporta Declaração de  

Compensação, a não-homologação da compensação resulta irretorquível.   

Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Direito Creditório Não Reconhecido  

Inconformada a recorrente interpôs o presente Recurso Voluntário, no qual 

sustenta, em sintese: (i) que o indeferimento da compensação decorreu de erro material no 

preenchimento da DCTF, o que levou a autoridade fiscal a concluir, de forma equivocada, pela 

inexistência de crédito; (ii) que as receitas que originaram o recolhimento do PIS-PASEP/COFINS 

decorrem de contratos firmados antes de 31 de outubro de 2003, com preço predeterminado e 

prazo superior a um ano, aprovados pela ANEEL, razão pela qual estão sujeitas ao regime 

cumulativo do PIS/PASEP/COFINS; (iii) que, em razão de equívoco operacional, houve 

recolhimento a maior do tributo, posteriormente apurado e recalculado, dando origem a crédito 

passível de compensação; (iv) que reconhece excesso em parte da compensação declarada, 
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comprometendo-se a recolher a diferença correspondente, permanecendo em discussão apenas o 

valor remanescente do crédito; e (v) que erro formal em obrigação acessória não afasta o direito 

material ao crédito tributário, razão pela qual requer a reforma do Despacho Decisório, com a 

homologação da compensação no montante efetivamente devido. 

É o relatório. 
 

VOTO 

Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na 

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão 

paradigma como razões de decidir: 

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de 

admissibilidade, pelo que deve ser conhecido. 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de homologação de compensação 

tributária declarada pela recorrente, tendo como origem crédito de 

Contribuição para o PIS/Pasep supostamente recolhido a maior, cuja 

existência foi afastada pela autoridade fiscal sob o fundamento de 

inexistência de saldo disponível, conforme informações constantes da 

DCTF. 

A recorrente sustenta que o indeferimento decorreu de erro material no 

preenchimento da obrigação acessória, afirmando que as receitas que 

deram origem ao recolhimento do PIS estariam sujeitas ao regime 

cumulativo, o que teria resultado em pagamento indevido, posteriormente 

identificado e recalculado. Aduz, ainda, que erros formais no cumprimento 

de obrigações acessórias não seriam suficientes para afastar o direito 

material ao crédito tributário. 

Todavia, não assiste razão à recorrente. 

Nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/1996, a compensação tributária 

pressupõe a existência de crédito líquido, certo e disponível, devidamente 

demonstrado e reconhecível no momento da análise administrativa. No 

caso concreto, a autoridade fiscal constatou que o pagamento indicado 

como origem do crédito foi integralmente alocado à quitação do próprio 

débito de PIS, conforme declarado pela própria contribuinte em sua DCTF, 

não remanescendo saldo passível de restituição ou compensação. 

A alegação de erro material no preenchimento da obrigação acessória, 

embora reconhecida pela própria recorrente, não foi acompanhada da 

devida regularização formal, notadamente por meio da retificação da 
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DCTF, instrumento hábil a alterar as informações oficialmente prestadas ao 

Fisco. Enquanto não retificada, a declaração mantém seus efeitos jurídicos 

e vincula tanto a Administração Tributária quanto o contribuinte. 

Nesse contexto, a mera afirmação de erro operacional, desacompanhada 

da correspondente correção da obrigação acessória, não é suficiente para 

infirmar a conclusão administrativa quanto à inexistência de crédito 

disponível, sobretudo quando os sistemas da Receita Federal indicam a 

integral utilização do pagamento para a quitação do débito originalmente 

declarado. 

Ressalte-se, ademais, que a própria recorrente reconhece a existência de 

excesso em parte da compensação declarada, comprometendo-se a 

recolher a diferença correspondente, o que reforça a inconsistência dos 

valores originalmente informados e a ausência de certeza quanto ao 

montante efetivamente passível de compensação. 

Assim, à míngua de comprovação de crédito líquido e certo, regularmente 

constituído e disponível para compensação, não há como acolher a 

pretensão recursal. 

Diante do exposto, nego provimento ao Recurso Voluntário, mantendo-se 

íntegro o Despacho Decisório que não homologou a compensação 

declarada. 

Conclusão 

Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às 

verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui 

adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste 

voto.  

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do 

RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao 

Recurso Voluntário. 

Assinado Digitalmente 

 Luiz Carlos de Barros Pereira – Presidente Redator 
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